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Comunidade 
científica

Pessoas jurídicas de direito público ou privado que desenvolvam 
atividades nos campos do ensino, pesquisa e extensão direta-
mente relacionadas a pelo menos um dos 17 Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável
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2.2. Somente poderão inscrever-se entidades brasilei-
ras, formalmente constituídas, que componham, compro-
vadamente, um dos segmentos previstos no Quadro 1 do 
item 2.1 deste Edital.

2.3. Cada entidade poderá candidatar-se em apenas 
um dos segmentos previstos no Quadro 1 do item 2.1 
deste Edital, sendo vedada a alteração de segmento ao 
longo do processo.

2.4. O mandato das entidades da sociedade civil 
selecionadas por este Edital será de dois anos, contados 
a partir da publicação da portaria de nomeação dos inte-
grantes da Comissão Municipal ODS pelo Secretário de 
Governo Municipal.

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1. O processo de seleção dos representantes da socie-

dade civil nos segmentos estabelecidos será coordenado pela 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, com partici-
pação da Secretaria Municipal de Relações Internacionais e da 
Secretaria de Governo Municipal, representadas na Comissão 
de Seleção pelos(as) servidores(as) designados na Portaria 
SVMA nº 59 de 20 de dezembro de 2021.

3.1.1. A referida Portaria, bem como todas as etapas do 
processo de seleção pública, terão ampla divulgação no sítio 
eletrônico da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente, no seguinte endereço https://www.prefeitura.sp.gov.br/
cidade/secretarias/meio_ambiente/menu/index.php?p=221455.

3.2. O processo de seleção pública compreenderá as se-
guintes etapas: I – Inscrição e envio da documentação; II – Ha-
bilitação; III – Eleição.

4. DA INSCRIÇÃO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, por 

meio eletrônico mediante envio de e-mail para sp.ods@prefei-
tura.sp.gov.br.

4.1.1. A entidade deverá preencher o Formulário de Inscri-
ção (Anexo I) de candidatura e anexar os documentos solicita-
dos conforme item 4.2 deste Edital.

4.1.2. O preenchimento do Formulário de Inscrição implica 
na concordância com os termos deste Edital e é de inteira res-
ponsabilidade da entidade candidata.

4.1.3. A inscrição é gratuita e poderá ser realizada no perí-
odo de 01/03/2022 até as 23:59 do dia 31/03/2022.

4.1.4. O material recebido das candidaturas, ao final do 
processo de seleção, passará a integrar o acervo da Comissão 
Municipal ODS.

4.2. O Quadro 2 dispõe sobre a documentação obrigatória 
a ser enviada:

Quadro 2. Documentação para inscrição
Item Documento Descrição
01 Estatuto Estatuto Social/Contrato Social ou Regimento atualizado e di-

gitalizado
02 CNPJ CNPJ digitalizado
03 Ata Ata digitalizada da última eleição da direção da entidade
04 Relatório das 

Ações (Anexo II)
Relatório digitalizado das ações desenvolvidas pela entidade que 
sejam relacionadas a pelo menos um dos 17 Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável, contendo evidências concretas da atuação 
da organização

05 Formulário de Ins-
crição (Anexo I)

Formulário de Inscrição preenchido

06 Carta de Apresen-
tação de Candi-
datura, com indi-
cação inicial do(a) 
representante

Apresentar carta de uma lauda (página com até 30 linhas, cerca de 
2,1 mil caracteres com espaços), expondo de forma objetiva os mo-
tivos pelos quais a entidade deseja integrar a Comissão Municipal 
ODS e indicando o(a) representante, comprometendo-se a alterar 
a indicação, caso necessário, a fim de cumprir com as diretrizes de 
representatividade expressas no item 1.5 deste Edital

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A etapa de habilitação tem por objetivo a conformi-

dade da organização com os requisitos estabelecidos nos itens 
1.5, 2.1, 2.2. e 2.3 deste Edital, comprovados por meio da docu-
mentação listada no item 4.2.

5.1.1. Somente serão consideradas as candidaturas que 
enviarem a documentação exigida no item 4.2 completa, dentro 
do prazo estabelecido no item 4.1.3.

5.1.2. As candidaturas que cumprirem todos os requisi-
tos previstos no edital serão homologadas pela Comissão de 
Seleção e publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente.

5.2. Da interposição de recurso
5.2.1. O recurso relativo à etapa de habilitação deverá 

ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados a 
partir da data da publicação dos resultados no Diário Oficial 
da Cidade.

5.2.2. O recurso deverá consistir em carta assinada pelo (a) 
representante indicado (a) no ato de inscrição, expondo clara-
mente os motivos de discordância quanto à desclassificação.

5.2.3. Os recursos serão julgados pela Comissão de Seleção 
e o resultado será publicado no Diário Oficial do Município e 
no sítio eletrônico da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.

5.2.3.1. Da decisão da Comissão de Seleção não caberá 
mais nenhum recurso administrativo.

6. DA ELEIÇÃO
6.1. Caberá à Comissão de Seleção a organização do pro-

cesso de eleição das entidades após a publicação do resultado 
da etapa classificatória e do julgamento dos eventuais recursos.

6.2. A Comissão de Seleção deverá divulgar o horário e o 
local do processo de eleição no sítio eletrônico da Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente, no Diário Oficial do Município 
e em correspondência eletrônica específica às organizações 
habilitadas, no endereço eletrônico informado no formulário 
de inscrição.

6.2.1. As cartas de apresentação de candidatura entregues 
pelas organizações habilitadas no momento da inscrição (docu-
mento 6 do item 4.2 deste Edital) também serão publicizadas a 
todas as organizações habilitadas, a fim de que possam servir 
de subsídio na etapa da eleição.

6.3. A eleição será independente para cada segmento 
estabelecido no item 2.1, e estão aptas a votar as organizações 
habilitadas em cada um deles, sendo que:

a) As organizações habilitadas para o segmento “Socieda-
de civil” poderão votar em 4 organizações;

b) As organizações habilitadas para o segmento “Iniciativa 
privada” poderão votar em 2 organizações;

a) As organizações habilitadas para o segmento “Comuni-
dade científica” poderão votar em 2 organizações;

6.4. Em cada segmento, de acordo com a quantidade de 
vagas estabelecida no item 2.1, as organizações mais votadas 
assumirão a vaga de titular e as organizações classificadas logo 
abaixo delas assumirão as vagas de suplente.

6.5. Em caso de empate entre organizações classificadas 
dentro da quantidade de vagas de cada segmento (consideran-
do titulares e suplentes) haverá um segundo turno de votação, 
apenas com as organizações que estiverem empatadas.

6.5.1. Na rodada de desempate as organizações habilitadas 
naquele segmento poderão votar em 1 organização.

7. DO RESULTADO FINAL
7.1. A apuração dos votos será feita pela Comissão de 

Seleção, de forma aberta, no próprio local da votação, imediata-
mente após o encerramento do horário previsto para a votação.

7.2. O resultado preliminar da votação será divulgado logo 
após a apuração.

7.3. O resultado final será homologado pela Comissão de 
Seleção e publicado no Diário Oficial da Cidade e no sítio ele-
trônico da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.

7.4. Da interposição de recurso

 SEI 6027.2020/0012771-2
INTERESSADO: SVMA/CGPABI/DFS
Assunto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de conserto, reparos mecânicos e de borracharia 
de 02 (dois) veículos elétricos da Divisão da Fauna Silvestre-
-DFS/CEMACAS.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, especialmente 
da Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 001/SVMA/2022, 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 19 de 
fevereiro de 2022, página 128, a qual adoto como razão de de-
cidir; com fundamento no artigo 18, § 2º, inciso VIII, do Decreto 
Municipal nº 44.279/2003, e artigo 3º, inciso VI, do Decreto 
Municipal nº 46.662/2005; para que produza efeitos legais o 
julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, DECLARO FRACASSADA a presente licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/SVMA/2022, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de conserto, 
reparos mecânicos e de borracharia de 02 (dois) veículos elétri-
cos da Divisão da Fauna Silvestre-DFS/CEMACAS;

 SEI 6027.2021/0009545-6
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/

SVMA.G/2022
O Município de São Paulo, através da SECRETARIA MUNICI-

PAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE – SVMA, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento de quantos possam se interessar, conforme 
autorizado pelo inciso X do Decreto Municipal nº 19.512/84, 
que recebeu a proposta de parceria no SEI 6027.2021/0009545-
6, doc 048965853, por Vinicius Martuscelli Ramos, empresário 
individual, doravante denominado como BALAIO ORGÂNICO 
SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 39.450.177/0001-25, com sede 
à Rua Bica de Pedra, nº 796, Vila Anglo Brasileira, São Paulo/
SP, CEP: 05.028-140, visando a formalização de parceria, sem 
quaisquer repasses de recursos financeiros e/ou patrimoniais 
da Administração Pública Municipal, a fim de conceder apoio 
técnico para a Escola de Agroecologia, vinculada à UMAPAZ, 
sobre o tema de agroecologia e permacultura.

O apoio técnico consiste na realização de um curso de 
Manejo de Parque e Áreas Verde e criação de um Grupo de 
Estudos e Práticas em Permacultura na Escola de Agroecologia, 
dividido em 19 (dezenove) aulas, cada uma com 4 (quatro) 
horas por atividade, conforme Plano de Trabalho acostado em 
048965853.

Os eventuais interessados em se opor ou apresentar pro-
postas congêneres deverão entregar os seguintes documentos 
no Setor de Protocolo da SVMA, localizado à Rua do Paraíso, 
387, térreo, das 09:00 às 16:00: a) cópia do registro comer-
cial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Estado, ato constitutivo e alterações subsequentes ou decreto 
de autorização para funcionamento, conforme o caso; b) cópia 
da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) Cópia dos documentos do representante legal da Pessoa 
Jurídica; se pessoa física: (i) Cópia de Documento de Identidade; 
(ii) Cópia de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
(iii) Cópia de comprovante de residência; d) plano de trabalho 
contendo no mínimo: identificação do objeto a ser executado; 
descrição de metas a serem atingidas; etapas ou fases de 
execução, estabelecendo, para tanto, o seu período de vigên-
cia; plano de aplicação dos recursos financeiros, caso exista; 
previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas.

O prazo para entrega dos documentos é até às 16:00 
do terceiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital de chamamento público.

Para maiores informações e acesso às minutas-padrão 
dos documentos necessários, acessar o sítio eletrônico http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/. 
Em caso de dúvidas não sanadas por meio de consulta ao sítio, 
pode-se entrar em contato pelo e-mail svmacp@prefeitura.
sp.gov.br.

 SEI 6027.2022/0001919-0
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/

SVMA.G/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE RE-

PRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR A COMIS-
SÃO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
(AGENDA 2030) 2022-2024

O Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal de São Paulo – SVMA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto Municipal nº 59.020 
de 21 de outubro de 2019, torna público o presente Edital, que 
dispõe sobre o processo de seleção pública dos(as) representan-
tes da sociedade civil para compor a Comissão Municipal para 
o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030).

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo regido por este Edital objetiva a seleção de 

8 (oito) representantes titulares da sociedade civil, da iniciativa 
privada e da comunidade científica, e seus (suas) respectivos 
(as) suplentes, para compor a Comissão Municipal para o De-
senvolvimento Sustentável (Agenda 2030), no biênio de 2022 
a 2024.

1.2. A Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sus-
tentável (Agenda 2030) será denominada, neste Edital, como 
Comissão Municipal ODS.

1.3. A Comissão Municipal ODS será integrada por 8 (oito) 
titulares do governo municipal, e seus (suas) respectivos (as) 
suplentes, e 8 (oito) titulares escolhidos entre representantes 
da sociedade civil, iniciativa privada e comunidade científica, e 
seus(suas) respectivos(as) suplentes, conforme dispõe o art. 3º 
do Decreto nº 59.020/19.

1.4. Nos casos dos (as) representantes da sociedade civil, 
iniciativa privada e comunidade científica, as vagas para titular 
e para suplente serão ocupadas por instituições distintas con-
forme explicitado na seção 6 deste edital.

1.5. Alinhados aos princípios de representatividade e 
combate às desigualdades que norteiam a Agenda Municipal 
2030, e respaldados na paridade de gênero pelas Lei Muni-
cipal 15.946/2013 e respectiva regulamentação (Decreto nº 
56.021/2015) e pela Lei Municipal 13.398/2002 na representa-
tividade de pessoas com deficiência e no Decreto 57.557/2016 
na representatividade de negros(as) e afrodescendentes, pelo 
menos 50% dos(a) representantes indicados(as) pelas organi-
zações selecionadas deverá ser mulher (8 pessoas), pelo menos 
20% deverá ser negro(a) ou afrodescendente (3 pessoas), pelo 
menos 5% deverá ser indígena (1 pessoa) e pelo menos 5% 
deverá ser pessoa com deficiência (1 pessoa), considerados em 
seu conjunto todos os segmentos e titulares e suplentes.

2. DA SELEÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL

2.1. Para o preenchimento das vagas da sociedade civil no 
segundo biênio de funcionamento da Comissão Municipal ODS 
(2022 a 2024), serão selecionadas entidades brasileiras, formal-
mente constituídas, que atuem e sejam sediadas no município 
de São Paulo, conforme abaixo:

Quadro 1. Segmentos a serem representados
Segmento Descrição Nº de 

vagas
Sociedade 
civil

Pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, consti-
tuídas sob a forma de organização, associação ou fundação, que 
desenvolvam ações diretamente relacionadas a pelo menos um 
dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
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Iniciativa 
privada

Pessoas jurídicas de direito privado, tais como: empresas, insti-
tutos, fundações, centrais sindicais, órgãos de classe, setor comer-
cial, setor industrial ou setor de serviços, que desenvolvam ações 
diretamente relacionadas a pelo menos um dos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável
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Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 21
Propostas Classificadas: 21
________________________________________
Propostas

Licitante Ordem Valor Data/Hora Situação Justificativa
Biosphera Engenharia e Serviços Ltda 1 4.079.512,0700 30/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
ERA TECNICA ENGENHARIA CONSTS E SERVS LT 2 4.373.458,0000 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
W. A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI - ME 3 4.549.991,3400 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
MEDEIROS PAISAGISMO COMERCIO E SERVICOS LTDA 4 4.900.000,0000 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
ENSIVA X BRASIL SERVIÇOS EIRELI 5 5.306.638,2900 26/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
CONSTRUDAHER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 6 5.683.980,2800 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
A TONANNI CONSTRUCOES E SERV LTDA 7 5.685.496,2100 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 8 6.343.750,0200 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 9 6.533.784,2200 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
FBF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP 10 7.118.714,2300 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA 11 9.875.341,8000 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
cleanmax serviços ltda 12 12.000.000,0000 24/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
Metaflora Sistemas Ambientais e Limpeza Industrial EIRELI 13 15.000.000,0000 18/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
FLORESTANA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 14 15.500.000,0000 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
GRAVITA SERVICOS E COMERCIO LTDA 15 25.000.000,0000 24/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO URBANA LTDA. 16 36.000.000,0000 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
DND ENGENHARIA, SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA. 17 36.987.654,0000 30/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
DEMAX SERVICOS E COMERCIO LT 18 40.000.000,0000 30/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA 19 50.000.000,0000 29/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
PROVAC TERCEIRIZAçÃO DE MãO DE OBRA LTDA 20 840.000.000,0000 25/11/2021 00:00 Classificada classifico o item
GF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 21 500.000.000.000,0000 30/11/2021 00:00 Classificada classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Licitante Valor Inicio do Prazo Fim do Prazo Data Decisão Decisão Origem
Biosphera Engenharia e Serviços Ltda 0,0000 30/11/2021 10:45:07 30/11/2021 10:50:07 30/11/2021 10:45:07 DESISTIU DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

________________________________________
Negociação

Licitante Valor Data/Hora Situação
CONSTRUDAHER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 3.608.849,7100 30/11/2021 10:58:33 Válido e confirmado
Biosphera Engenharia e Serviços Ltda 3.700.000,0000 28/01/2022 11:51:45 Inválido: valor igual a outro já registrado
MEDEIROS PAISAGISMO COMERCIO E SERVICOS LTDA 3.720.070,6900 08/02/2022 10:18:55 Válido e confirmado
W. A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI - ME 4.148.822,6000 17/02/2022 09:13:25 Válido e confirmado

________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço

Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
CONSTRUDAHER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Negociação 3.608.849,7100 28/01/2022 10:47 Não aceitável Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.
Biosphera Engenharia e Serviços Ltda Lances 3.700.000,0000 08/02/2022 10:15 Não aceitável Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.
MEDEIROS PAISAGISMO COMERCIO E SERVICOS LTDA Negociação 3.720.070,6900 10/02/2022 10:12 Não aceitável Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.
ERA TECNICA ENGENHARIA CONSTS E SERVS LT Lances 3.820.000,0000 15/02/2022 11:04 Não aceitável Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.
Metaflora Sistemas Ambientais e Limpeza Industrial EIRELI Lances 3.998.000,0000 15/02/2022 11:29 Não aceitável Ausência de manifestação e apresentação de proposta.
HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA Lances 4.021.000,0000 15/02/2022 11:35 Não aceitável Ausência de manifestação e apresentação de proposta.
ENSIVA X BRASIL SERVIÇOS EIRELI Lances 4.022.509,1000 15/02/2022 11:41 Não aceitável Ausência de manifestação e apresentação de proposta.
FBF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP Lances 4.080.000,0000 15/02/2022 11:47 Não aceitável Ausência de manifestação e apresentação de proposta.
GF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Lances 4.128.000,0000 17/02/2022 09:10 Não aceitável Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.
W. A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI - ME Negociação 4.148.822,6000 21/02/2022 09:31 Aceitável Considero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação

Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
W. A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI - ME 23/02/2022 09:37 Habilitado Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências
    contidas no edital.

________________________________________
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Recurso interposto. Motivação e juízo de admissibilidade disponível para consulta na aba "recurso" do pregão eletrônico. Caso 

seja aceito, será concedido o prazo de 03 dia(s) para entrega de memoriais e 03 dia(s) para contrarrazões.
Licitante Juizo da Admissibilidade Data Hora
Biosphera Engenharia e Serviços Ltda Aceitar 23/02/2022 09:38

________________________________________
Licitantes

Legenda Enquadramento CNPJ/CPF Licitante
FOR0216 Outros 01.392.228/0001-37 cleanmax serviços ltda
FOR0758 Outros 02.542.939/0001-03 FBF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP
FOR0164 Outros 03.802.330/0001-99 CONSTRUDAHER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
FOR0400 Outros 04.102.128/0001-17 MEDEIROS PAISAGISMO COMERCIO E SERVICOS LTDA
FOR0443 Outros 04.218.842/0001-75 Metaflora Sistemas Ambientais e Limpeza Industrial EIRELI
FOR0575 Outros 10.207.759/0001-01 HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA
FOR0541 Outros 10.833.448/0001-40 GRAVITA SERVICOS E COMERCIO LTDA
FOR0691 ME 11.167.599/0001-79 Biosphera Engenharia e Serviços Ltda
FOR0560 Outros 12.358.619/0001-51 GF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
FOR0830 ME 12.448.019/0001-84 W. A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI - ME
FOR0710 ME 15.489.139/0001-18 ENSIVA X BRASIL SERVIÇOS EIRELI
FOR0808 EPP 25.004.074/0001-27 DND ENGENHARIA, SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA.
FOR0600 Outros 48.096.044/0001-93 DEMAX SERVICOS E COMERCIO LT
FOR0360 Outros 50.400.407/0001-84 PROVAC TERCEIRIZAçÃO DE MãO DE OBRA LTDA
FOR0175 Outros 50.583.954/0001-42 A TONANNI CONSTRUCOES E SERV LTDA
FOR0715 Outros 53.591.103/0001-30 FLORESTANA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.
FOR0279 Outros 58.853.169/0001-74 POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
FOR0402 Outros 60.109.576/0001-13 MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
FOR0521 Outros 62.011.788/0001-99 LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA
FOR0509 Outros 65.034.654/0001-81 HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO URBANA LTDA.
FOR0172 Outros 65.035.222/0001-95 ERA TECNICA ENGENHARIA CONSTS E SERVS LT

________________________________________
Sessão Pública Suspensa
________________________________________
Às 12:24:00h do dia 03 de novembro de 2021, foi suspensa a sessão pública, em virtude de Necessidade de esclarecimento sob 

item específico da qualificação técnica junto ao Tribunal de Contas do Município..
(...)
Às 09:33:15h do dia 23 de fevereiro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Fabio Ferreira Menezes e respecti-

vos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 801020801002021OC00033.
Encerramento realizado pelo pregoeiro
________________________________________
Considerações finais:
Srs. Licitantes, ora recorrentes e recorrido, alertamos para observarem fielmente o disposto no item 12 e seus subitens, do 

Edital, inclusive quanto aos prazos e condições ali dispostos. Agradecemos a todos até aqui.
Data: 23/02/2022 às 09:55:05

OBSERVAÇÃO: A íntegra desta Ata encontra-se disponível no processo SEI 6027.2021/0011623-2, bem como no Sistema BEC.

 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO N° 002/
SVMA/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2021/0006088-1
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DO 

VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 74.118.514/0001-82
DOADOR: TG SAO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-

RIOS 2 S.A. - CNPJ nº 15.274.943/0001-80.
OBJETO: Doação, sem ônus ou encargos à Administração 

Pública, de serviços de reforma do calçamento do entorno do 
chafariz do Parque Municipal Buenos Aires, conforme proce-
dimento disposto no Decreto Municipal nº 40.384/2001 e nos 
artigos 18 e seguintes do Decreto Municipal nº 58.102/2018.

PRAZO: 01 (um) mês, contados a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA DOAÇÃO: R$ 16.700,00 (dezesseis 
mil e setecentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2.022
 SEI 6027.2018/0004518-6
Interessado: SVMA/CGPABI/DGPU
Assunto: Rescisão Contratual – Inexecução do contrato. 

Prestação do serviços de vigilância/segurança patrimonial 
desarmada com rondas móveis. Contrato nº 031/SVMA/2019.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial a ma-
nifestação da Assessoria Jurídica(059121289) e da área técnica 
(050657780), com fulcro nos arts. 77, 78, inciso I, c/c com o art. 
79, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, DECLARO RESCINDI-
DO o Contrato nº 031/SVMA/2019, celebrado com a pessoa 
jurídica de direito privado EMAX SEGURANÇA PATRIMONIAL 
EIRELI, CNPJ 22.581.762/0001-61, cujo objeto é a prestação do 
serviços de vigilância esegurança patrimonial desarmada com 
rondas móveis, em virtude de a contratada abandonar todos os 
postos de serviços de vigilância, o que consiste na inexecução 
total do contrato.

 SEI 6027.2021/0009044-6
Interessado: SVMA/CGPABI/ DIPO
Assunto: Contratação de empresa especializada para atu-

alização do projeto executivo de restauro das edificações tom-
badas da antiga Sociedade Paulista de Trote (SPT), no Parque 
Municipal Vila Guilherme-Trote, localizado na Subprefeitura de 
Vila Maria-Vila Guilherme.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, à 
vista dos elementos constantes do presente, especialmente da 
Ata de Adjudicação da Tomada de Preços nº 008/SVMA/2021, 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 16 
de fevereiro de 2022, página 115, a qual adoto como razão 
de decidir; com fundamento nos dispositivos da Lei Federal 
8.666/93, da Lei Municipal 13.278/02 e do Decreto Municipal 
44.279/03, para que produza efeitos legais o julgamento profe-
rido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL , HOMOLO-
GO o certame e ADJUDICO seu objeto para a empresa licitante 
FACCIO ARQUITETURA S/S., CNPJ 00.286.988/0001-05, bem 
como AUTORIZO sua contratação para atualização do projeto 
executivo de restauro das edificações tombadas da antiga 
Sociedade Paulista de Trote (SPT), no Parque Municipal Vila 
Guilherme-Trote, localizado na Subprefeitura de Vila Maria-Vila 
Guilherme, conforme discriminados no Anexo II – Especificações 
Técnicas do Objeto (053746711), pelo valor global total de R$ 
520.940,89(quinhentos e vinte mil novecentos e quarenta reais 
e oitenta e nove centavos), ficando autorizada a emissão da 
Nota de Empenho em seu favor;

II – O prazo para execução dos serviços é de 9 (nove) 
meses;

III – Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 86.27.18.541.3005.1.703.4.4.90
.51.00.03, conforme Nota de Reserva nº 6.107 (22/01/2022) 
acostada sob SEI 059056499, respeitando-se o princípio da 
anualidade;
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de pequeno porte – EPP, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de São Paulo, determina que a fruição 
dos benefícios nele previstos em certames municipais fica con-
dicionada à comprovação prévia, pela licitante, de seu enqua-
dramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. E, 
considerando que referido artigo em seu §1º esclarece que em 
procedimento licitatório presencial, as microempresas e empre-
sas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar, em separado, o comprovante de 
inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e declaração que comprove 
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
bem como de que inexistem fatos supervenientes que condu-
zam ao seu desenquadramento dessa situação; Considerando 
que a empresa CHIDA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO SS EPP 
apresentou, conforme exigência do Edital, DECLARAÇÃO de que 
se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, e assim poderá 
usufruir dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/06, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Complementares n.º 147/14 e nº 155/16, observadas as 
disposições do Decreto Municipal nº 56.475/15. Considerando 
que na presente licitação a empresa SIGGEO ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA ofertou proposta com desconto de 33,00% 
(trinta e três por cento) e que a empresa CHIDA ARQUITETURA 
E PLANEJAMENTO SS EPP ofertou proposta com desconto de 
31,50% (trinta e um vírgula cinquenta por cento), sendo a 
diferença entre as propostas inferior a 10%, configurou-se o 
empate ficto entre as propostas conforme previsto no artigo 44, 
§1° da Lei Complementar n° 123/16; A Comissão deliberou por, 
nos termo do artigo 45, inciso I da Lei 123/16 e artigo 20, inciso 
III, do Decreto Municipal nº 56.475/15, convocar a empresa 
CHIDA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO SS EPP para, caso o 
queira, apresentar proposta de preço inferior àquela apresenta-
da pela empresa SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
O presente resultado foi obtido em consonância com o artigo 
56 da Lei Federal N° 13.303/2016 e será divulgado mediante 
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, com 
a CONVOCAÇÃO da empresa CHIDA ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO SS EPP, para caso o queira, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela apresentada pela empresa SIGGEO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, em Sessão Pública que 
ocorrerá na data de 13 de janeiro de 2022, às 09h, na Rua Líbe-
ro Badaró, 504 – 12º andar – sala 122 – COPEL, São Paulo – SP. 
Esclarecemos que caso haja interesse na apresentação da nova 
proposta a empresa CHIDA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO 
SS EPP, na sessão pública supramencionada, deverá participar 
da fase de NEGOCIAÇÃO DA NOVA PROPOSTA e deverá apre-
sentar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO nos termos das 
especificações do Edital. Nada mais havendo a tratar, foi lavra-
do o presente termo que, lido e achado conforme, vai por todos 
assinado. Comissão Permanente de Licitação- COPEL”.

“LICITAÇÃO Nº 005/21 – MODO DE DISPUTA FECHADO - 
PROCESSO SEI Nº 7610.2021/0001552- 7 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLETOS DE EMPREENDIMENTO DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE IN-
TEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. ATA NEGOCIAÇÃO DO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E ENTREGA DE DO-
CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO Às 09h00 do dia 13 de janeiro 
de 2022, reuniram-se, em sessão pública, na Rua Libero Badaró, 
504 – 12° andar – sala122, São Paulo - Capital, os membros da 
Comissão Permanente de Licitação da COHAB-SP, devidamente 
designados pela autoridade superior por meio da Portaria n° 
005/2021, para prosseguimento dos trabalhos do procedimento 
licitatório em epígrafe, nos termos da publicação realizada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC na data de 05 de 
janeiro de 2022. Aberta a sessão, presente o representante da 
empresa SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, Sr. Fer-
nando Alvarenga Miguel, CPF: 375.396.938-94, este requereu a 
palavra e relatou que foi entregue na oportunidade da apresen-
tação do envelope Proposta a documentação que comprova a 
situação de Empresa de Pequeno Porte. Seguindo os trabalhos, 
presente o representante da empresa CHIDA ARQUITETURA E 
PLANEJAMENTO SS EPP, Sr. Yoshihiro Chida, CPF: 766.141.828-
20, buscou-se inicialmente a apresentação pela Licitante de 
proposta de preço com desconto superior ao apresentado 
pela empresa SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA de 
33% (trinta e três por cento), considerando a ocorrência de 
empate ficto entre as propostas, nos termos do artigo 44 da Lei 
Complementar 123/06 e do artigo 19,§1º do Decreto Municipal 
nº 56.475/15. O representante da empresa apresentou nova 
proposta ofertando desconto de 33,05% (trinta e três vírgula 
zero cinco por cento), desconto esse superior àquele apresen-
tado pela empresa SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA. Seguindo os trabalhos, iniciou-se a fase de negociação e 
o representante da empresa foi questionado quanto à possibi-
lidade de aumento do desconto ofertado, e este manifestou-se 
pelo aumento do desconto para 34% (trinta e quatro por cento 
) sobre o valor estimado da presente licitação. Superada a fase 
de negociação, a empresa apresentou a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO a qual foi rubricada pelos presentes. Isto posto, 
o Presidente da Comissão deliberou por suspender os trabalhos 
para análise da documentação de habilitação apresentada. O 
resultado será divulgado mediante publicação no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo – DOC, com a abertura do respectivo 
prazo legal. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai por todos assinada. Comis-
são Permanente de Licitação- COPEL.”.

Em 14 de fevereiro de 2022, a empresa CHIDA AR-
QUITETURA E PLANEJAMENTO SS EPP, inscrita no CNPJ no 
50.860.410/0001-80 protocolou suas contrarrazões ao Recurso 
Administrativo interposto pela           licitante SIGGeo Engenharia 
e Consultoria Ltda das decisões da Copel referente a fase de 
classificação das propostas comerciais, publicadas em 05 e 14 
de janeiro de 2021 no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

1. DO RECURSO DA LICITANTE SIGGEO ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA

Em seu recurso a recorrente alega que:
“Ref.: LICITAÇÃO No 005/21 - MODO DE DISPUTA FECHA-

DO - PROCESSO SEI N° 7610.2021/0001552-7 CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS COMPLETOS DE EMPREENDIMENTO DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE 
INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

A SIGGeo Engenharia e Consultoria Ltda-EPP, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 01.982.159/0001-
11, com sede na Rua Bruxelas no 115, bairro Perdizes, na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, por seu representante legal 
o Sr. Charlie Lin, infra assinado, tempestivamente, vem, com 
fulcro na alínea " a ", do inciso I, do art. 109, da Lei no 8666 / 
93, à presença de V. Sa., a fim de interpor RECURSO ADMINIS-
TRATIVO, contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação 
publicada na data de 05 de fevereiro de 2022, o que faz decli-
nando os motivos de seu inconformismo no articulado a seguir:

I - DOS FATOS
Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame 

licitatório supramencionado, a empresa SIGGeo Engenharia e 
Consultoria Ltda-EPP apresentou a melhor proposta de valor, 
assim como todos os documentos de habilitação e capacidade 
técnica para execução deste contrato, classificando-se em pri-
meiro lugar entre as empresas participantes, fato este ocorrido 
no dia 16 de dezembro de 2021 e publicado no diário oficial no 
dia 05 de janeiro de 2022. Após análise da equipe de licitação 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras do município 
de São Paulo;

1- Foi publicado no Diário Oficial do dia 05 de janeiro de 
2022 que a empresa SIGGeo

PROCESSO: PAD-2020/00282.02.
NOTA DE EMPENHO: 253, 254 e 257/2022.
DOTAÇÃO: 3.3.90.46-AA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 28.637.184,00 (vinte e 

oito milhões, seiscentos e trinta e sete mil, cento e oitenta e 
quatro reais).

VIGÊNCIA: Prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 12 de março de 2022.

ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2022.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4925/2022
PROCESSO(S) CMSP-PAD-2021/00078
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

em especial no Parecer da Procuradoria SCL 029/21, a MESA 
DECIDE:

1 - NEGAR o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
apresentado pela empresa SUPERMERCADO MORADA DO 
SOL EIRELI, CNPJ: 03.649.725/0001-01, detentora da Ata de 
RP 08/2021, cujo objeto é a aquisição eventual de açúcar 
refinado; e

2 - CANCELAR a Ata de RP n 0 08/2021, sem aplicação de 
penalidade, uma vez que restou comprovado o aumento do 
preço do quilo do açúcar no mercado, ainda que em proporção 
menor do que o novo preço apresentado pela Detentora, com 
fundamento no art. 22 do Decreto Municipal n° 56.144/15 e no 
item 9.4 da referida Ata de RP."

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 393/21
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/21
OBJETO: FORNECIMENTO DE AÇÚCAR REFINADO AMORFO
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 43/21 

- FORNECIMENTO DE AÇÚCAR REFINADO AMORFO, ADJUDICO 
o objeto do certame à empresa SUPEMERCADO MORADA DO 
SOL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.649.725/0001-01, 
para a FORNECIMENTO DE AÇÚCAR REFINADO AMORFO, pelo 
valor total de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos 
reais).
Item Descrição Marca / Fabri-

cante
U n i -
-dade

Quant i -
dade

Preço unitá-
rio R$

6.2.1. Açúcar refinado amorfo, conforme Es-
pecificação Técnica 12

Alto Alegre Kg 12.000 4,85

Pregoeira

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO Nº 005/21 – MODO DE DISPUTA FECHADO 

- PROCESSO SEI Nº 7610.2021/0001552-7 CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS COMPLETOS DE EMPREENDIMENTO DE HABI-
TAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA JULGAMENTO DE RECURSO
Às 09 horas do dia 22 de fevereiro de 2022, reuniram-se, 

na Rua Libero Badaró, 504 – 12° andar – sala 122, São Paulo 
- Capital, os membros da Comissão Permanente de Licitação - 
Copel da COHAB-SP, devidamente designados pela autoridade 
superior por meio da Portaria n.°05/2021, para julgamento 
do recurso interposto pela empresa SIGGeo ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob no 01.982.159/0001-11, com sede na Rua Bruxelas 
no 115, bairro Perdizes, na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo.

Em 11 de fevereiro de 2022, a licitante           SIGGeo Engenharia 
e Consultoria Ltda interpôs Recurso Administrativo das deci-
sões da Copel referente a fase de classificação das propostas 
comerciais, publicadas em 05 e 14 de janeiro de 2022 no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, como seguinte teor:

“LICITAÇÃO Nº 005/21 – MODO DE DISPUTA FECHADO 
- PROCESSO SEI Nº 7610.2021/0001552-7 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS COMPLETOS DE EMPREENDIMENTO DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE 
INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. ATA DE JULGAMENTO 
E CLASSIFICAÇÃO - PROPOSTA COMERCIAL Às 09:00 do dia 
04 de janeiro de 2022, reuniram-se, em sessão pública, na Rua 
Libero Badaró, 504 – 12° andar – sala 122, São Paulo - Capital, 
os membros da Comissão Permanente de Licitação da COHAB-
-SP, devidamente designados pela Autoridade Superior por meio 
da Portaria n.° 005/21, para prosseguimento dos trabalhos do 
procedimento em epígrafe, a fim de proceder ao julgamento 
e classificação das Propostas Comerciais apresentadas na 
presente licitação pelas empresas: SIGGEO ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 01.982.159/0001-11; CHIDA AR-
QUITETURA E PLANEJAMENTO, CNPJ: 50.860.410/0001-82; 
OFFICEPLAN PLANEJAMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA, 
CNPJ: 02.136.688/0001-67; NÚCLEO ENGENHARIA CONSUL-
TIVA S/A – CNPJ: 38.894.804/0001- 54; AXAL CONSULTORIA 
E PROJETOS LTDA – CNPJ: 09.009.054/0001-92. As Propostas 
Comerciais foram verificadas com base nos critérios estabele-
cidos no item 17 – Dos Critérios de Julgamento e Classificação 
da Proposta Comercial – e no item 12 - Das Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas, ambos 
do Edital, e a Comissão deliberou por CLASSIFICAR, em ordem 
decrescente de desconto sobre o valor estimado da presente 
licitação as propostas das empresas: 1º. SIGGEO ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 01.982.159/0001-11, ofertando o 
desconto de 33,00% (trinta e três por cento); 2º. CHIDA ARQUI-
TETURA E PLANEJAMENTO SS EPP, CNPJ: 50.860.410/0001-82, 
ofertando o desconto de 31,50% (trinta e um vírgula cinquenta 
por cento); 3°. OFFICEPLAN PLANEJAMENTOS E GERENCIA-
MENTO LTDA, CNPJ: 02.136.688/0001-67, ofertando o des-
conto de 30,00% (trinta por cento); 4º. AXAL CONSULTORIA 
E PROJETOS LTDA – CNPJ: 09.009.054/0001-92, ofertando o 
desconto de 25,75% (vinte e cinco vírgula setenta e cinco por 
cento); 5º. NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A – CNPJ: 
38.894.804/0001-54, ofertando o desconto de 15,50% (quinze 
vírgula cinquenta por cento); Considerando as disposições 
editatícias contidas no item 12 e seus subitens que tratam da 
participação das DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE E SOCIEDADES COOPERATIVAS; Considerando 
a Lei Complementar 123/16, que Institui o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a qual deter-
mina em seu artigo 44 da que nas licitações será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, e que referido 
artigo em seu parágrafo primeiro estabelece que se entende 
por empate aquelas situações em que as propostas apresen-
tadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada; Considerando que o Decreto Municipal 
56.475/15, o qual disciplina o tratamento diferenciado e favo-
recido a ser dispensado às microempresas – ME e às empresas 

 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO – PROPOSTA TÉCNICA
CONCORRÊNCIA Nº 001/21/SIURB
PROCESSO: 6022.2021/0000543-3
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-

LIZADOS EM ENGENHARIA CONSULTIVA PARA APOIO NO 
GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E ASSESSORIA TÉCNICA NA 
IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS E EMPRE-
ENDIMENTOS DE INFRAESTRUTURA URBANA E EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS, SOB RESPONSABILIDADE DA SIURB, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, DIVIDIDO EM TRÊS LOTES.

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e dois, às dez horas, na Sala de Reuniões da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, 
reuniram-se os membros da Comissão Técnica Especial de 
Licitação ao final nomeados, instituída pela Portaria nº 005/
SIURB-G/2022 a seguir designada Comissão, para análise dos 
documentos relativos às Propostas Técnicas dos Lotes 1, 2 e 3. 
Foram reiniciados os trabalhos relativos à licitação em epígrafe 
para dar continuidade ao certame com a análise das propostas 
técnicas apresentadas. I - Realizada a análise das propostas 
técnicas ofertadas pelas empresas foi gerado o Relatório Téc-
nico (DOC SEI Nº 059138385), em conformidade com o item 
11 do Edital, que foi juntado ao processo Administrativo nº 
6022.2021/0000543-3, atribuindo as seguintes notas auferidas 
às empresas devidamente habilitadas conforme o lote preten-
dido: LOTE 1: 1) CONSORCIO GERENCIADOR EGE (EGIS – GE-
OSONDA – ENCIBRA) – NT = 90,00 PT; 2) CONSORCIO GEREN-
CIADOR SCP (SYSTRA – COBRAPE – PLANAL) – NT = 98,00 PT; 
3) CONSORCIO GERENCIADOR-FB-SGS-CAA – NT = 87,25 PT; 4) 
CONSORCIO LBR-HAGAPLAN-MODERA – 99,25 PT; 5) CONSOR-
CIO NOVA INFRA SP (MAUBERTEC – JHE – ENGENPLAN) – NT 
= 89,00 PT; 6) CONSORCIO SGP (SONDOTÉCNICA – GERIBELLO 
– PLANSERVI – NT = 95,50 PT; E 7) CONSORCIO SQC INFRAES-
TRUTURA (SETEC – QUANTA – CONTROLTEC) – NT = 88,50 PT, 
LOTE 2: 1) CONSORCIO GERENCIADOR EGE (EGIS – GEOSONDA 
– ENCIBRA) – NT = 90,00 PT; 2) CONSORCIO GERENCIADOR 
SCP (SYSTRA – COBRAPE – PLANAL) – NT = 95,50 PT; 3) 
CONSORCIO GERENCIADOR-FB-SGS-CAA – NT = 87,25 PT; 4) 
CONSORCIO LBR-HAGAPLAN-MODERA – NT = 98,00 PT; 5) 
CONSORCIO NOVA INFRA SP (MAUBERTEC – JHE – ENGEN-
PLAN) – NT = 89,00 PT; 6) CONSORCIO SGP (SONDOTÉCNICA 
– GERIBELLO – PLANSERVI) – NT = 99,25 PT; E 7) CONSORCIO 
SQC INFRAESTRUTURA (SETEC – QUANTA – CONTROLTEC) 
– NT = 88,50 PT, LOTE 3: 1) CONSORCIO GERENCIADOR EGE 
(EGIS – GEOSONDA – ENCIBRA) – NT = 90,00 PT; 2) CONSOR-
CIO GERENCIADOR SCP (SYSTRA – COBRAPE – PLANAL) – NT 
= 99,25 PT; 3) CONSORCIO GERENCIADOR-FB-SGS-CAA – NT 
= 87,25 PT; 4) CONSORCIO LBR-HAGAPLAN-MODERA – NT 
= 95,50 PT; 5) CONSORCIO NOVA INFRA SP (MAUBERTEC 
– JHE – ENGENPLAN) – NT = 89,00 PT; 6) CONSORCIO SGP 
(SONDOTÉCNICA – GERIBELLO – PLANSERVI – NT = 98,00 PT; 
7) CONSORCIO SQC INFRAESTRUTURA (SETEC – QUANTA – 
CONTROLTEC) – NT = 88,50 PT; E 8) CONSORCIO GERENCIAL 
URBANO (BV – AMBIENTE BRASIL – HIDROCONSULT) – NT = 
82,50 PT II - Isto posto abrimos VISTAS e PRAZO RECURSAL DE 
05 (CINCO) DIAS ÚTEIS contados da publicação desta Ata no 
diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC). III - Transcorrendo 
“in albis” o referido prazo recursal, retornem os Autos à CPL 
para prosseguimento.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6022.2021/0000657-0
Referência: TOMADA DE PREÇOS Nº005/21/SIURB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

DRENAGEM NA AVENIDA DOS SERTANISTAS, RUA ROCHA 
CONATOE E RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, LOCALIZADAS 
NA SUBPREFEITURA DE SÃO MATHEUS, ZONA LESTE DE SÃO 
PAULO.

DESPACHO:
I. No exercício das minhas atribuições legais, e à vista dos 

elementos constantes destes autos e, nos termos do disposto no 
art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal 
nº 13.278/02 e no art. 18, parágrafo 2º, do Decreto Municipal 
nº 44.279/03, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS processado sob nº 005/21/
SIURB, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM 
NA AVENIDA DOS SERTANISTAS, RUA ROCHA CONATOE E RUA 
JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, LOCALIZADAS NA SUBPREFEITURA 
DE SÃO MATHEUS, ZONA LESTE DE SÃO PAULO, que ora ADJU-
DICO à empresa VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.992.945/0001-25, classificada em primeiro 
lugar no certame, pelo valor de R$ 2.332.284,72 (dois milhões, 
trezentos e trinta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais 
e setenta e dois centavos), conforme decidido na Ata da Sessão 
de Deliberação constante do doc SEI nº 057550958.

II. AUTORIZO a contratação da empresa VERDEBIANCO 
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 03.992.945/0001-
25, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM NA AVENIDA 
DOS SERTANISTAS, RUA ROCHA CONATOE E RUA JOSÉ CARLOS 
DE ALMEIDA, LOCALIZADAS NA SUBPREFEITURA DE SÃO MA-
THEUS, ZONA LESTE DE SÃO PAULO, em conformidade com as 
regras estabelecidas neste edital e seus anexos, pelo valor total 
de R$ 2.332.284,72 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos) e a 
emissão da nota de empenho para suportar as despesas deste 
exercício, onerando a dotação orçamentária n° 86.22.17.451.30
08.5.013.4.4.90.39.00.03.

III. Publique-se.
IV. À SIURB-CONT, para adoção das providências necessá-

rias, após à Divisão técnica de Licitações para demais providên-
cias necessárias à contratação.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

E OBRAS – SIURB comunica aos interessados que o CADERNO 
DE LICITAÇÃO poderá ser obtido gratuitamente mediante do-
wnload na página http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante entrega de 01 (um) CD-ROM VIRGEM, na Divi-
são Técnica de Licitações, situada na Rua Quinze de Novembro, 
165 – 5º andar – Centro – São Paulo/SP, no horário das 9:30 
às 11:30 e das 13:30 às 16:00h, a partir do dia 24 de fevereiro 
de 2022.

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6022.2022/0000133-2
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS DE PAVIMEN-

TAÇÃO NA AVENIDA DR. ABRAÃO RIBEIRO – FÁBRICA DO 
SAMBA

PRAZO PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO: a partir de 24 de 
fevereiro de 2022.

ENTREGA DOS ENVELOPES: das 10:00 às 11:00 horas do 
dia 15 de março de 2022.

SESSÃO DE ABERTURA: dia 15 de março de 2022 às 11:00 
horas

INFORMAÇÕES: Fones: 3337-9874 e 3337-9936.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 

COMÉRCIO S/A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56.
TERMO: 1º Termo de Aditamento aoContrato nº 08/2021.
OBJETO: Fornecimento de créditos de vale-refeição, através 

de cartão eletrônico com chip e tarja magnética, conforme des-
crições e condições constantes do Anexo I.

7.4.1. O recurso deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos contados a partir da data da publicação do resul-
tado final no Diário Oficial da Cidade.

7.4.2. O recurso deverá consistir em carta assinada pelo 
representante indicado no ato de inscrição, expondo claramente 
os motivos de discordância quanto ao resultado da eleição.

7.4.3. Os recursos serão julgados pela Comissão de Seleção 
e o resultado será publicado no Diário Oficial do Município e 
no sítio eletrônico da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.

7.4.3.1. Da decisão da Comissão de Seleção não caberá 
mais nenhum recurso administrativo.

7.5. Após o julgamento dos recursos, o resultado final será 
publicado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.

7.6. Caso os (as) representantes indicados (as) no momento 
da inscrição pelas entidades selecionadas, considerados em 
seu conjunto, não atendam as diretrizes de representatividade 
expressas no item 1.5 deste Edital, as entidades selecionadas 
deverão se reunir e identificar quais delas podem indicar novo 
(a) representante, que atendam aos percentuais mínimos de 
mulheres, negros(as) e afrodescendentes e pessoas com defici-
ência na Comissão Municipal ODS.

7.6.1. Essa decisão se dará em diálogo conjunto entre 
todas as organizações habilitadas, em fórum único para todos 
os segmentos, e reunindo titulares e suplentes.

7.7. Os (as) representantes, titulares e suplentes, serão 
designados(as) por portaria do Secretário Municipal de Gover-
no, publicada no Diário Oficial da Cidade, conforme art. 6º do 
Decreto nº 59.020/19.

8. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1. O presente Edital obedecerá ao cronograma descrito 

no Quadro 4.
Quadro 4. Cronograma do Processo de Seleção

Atividade Data/Período
Prazo de Inscrições 01/03/2022 a 31/03/2022
Publicação do Resultado Preliminar das candidaturas habilitada 08/04/2022
Prazo de interposição de recursos 09/04/2022 a 13/04/2022
Divulgação do Resultado Final das candidaturas habilitadas 18/04/2022
Realização da Eleição 25/04/2022
Publicação do Resultado da Eleição 27/04/2022
Prazo de interposição de recursos 28/04/2022 a 02/05/2022
Divulgação do Resultado Final das eleições 04/05/2022
Publicação da Portaria designando os(as) representantes Até 29/04/2022
Cerimônia de posse Até 21/07/2022

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Caso não haja organizações habilitadas em algum dos 

segmentos referidos no quadro 1 do Edital, a respectiva vaga, 
de organização titular e/ou organização suplente, na Comissão 
Municipal ODS será preenchida por votação entre todas as 
organizações habilitadas nos demais segmentos e presentes no 
dia da votação.

9.2. Os casos omissos, relativos ao processo de seleção, 
serão dirimidos pela Comissão de Seleção.

9.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO DE CASTRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA 

O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – AGENDA 2030
ANEXOS AO EDITAL
Anexo I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Nome da Organização: _________________
CNPJ:_________________
Endereço: _________________
nº_______________ Complemento:__________
B a i r r o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M u n i c í p i o : 

_________________
CEP: _________________ Estado:_________________
Endereço eletrônico (site): _________________
Nome da pessoa indicada para representar a organização 

na Comissão Municipal ODS: _________________
CPF da pessoa indicada para representar a organização na 

Comissão Municipal ODS:_________________
Telefone(s):_________________
E-mail institucional para contato:_________________
_________________
Nome, cargo e assinatura do Diretor(a) ou Presidente(a) 

da Organização
_________________
Anexo II - RELATÓRIO DAS AÇÕES
Conteúdo mínimo a ser apresentado no Relatório das 

Ações:
1. Nome do(s) projeto(s)/programa(s)/serviço(s)
2. Local de desenvolvimento dos(s) projeto(s)/programa(s)/

serviço(s)
3. Período de desenvolvimento do(s) projeto(s)/programa(s)/

serviço(s) (início e, se houver, fim)
4. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) relacio-

nados ao(s) projeto(s)/programa(s)/serviço(s)
5. Breve descrição do(s) projeto(s)/programa(s)/serviço(s)
6. [Informar as ações e atividades desenvolvidas e o públi-

co participante/beneficiado, dando ênfase a como elas contri-
buem com o(s) ODS elencados no item 4]

6. Registros do(s) projeto(s)/programa(s)/serviço(s)
[Inserir links ou arquivos que tragam evidências das ações 

e atividades informadas no item 5. Exemplo: fotos, vídeos, notí-
cias, registros de reuniões e relatórios, entre outros]

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 6022.2021/0003054-3
Despacho Autorizatório:À vista dos elementos de convicção 

contidos nestes autos, especialmente de acordo com as infor-
mações apresentadas no parecer de SIURB/ATAJ, em doc. SEI 
nº 058700923, às quais acolho e adoto como razão de decidir, 
ainda, nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
002/SMSO-G/17, item II.8, em atenção ao que foi determinado 
pelo Tribunal de Contas do Município APLICO a pena de multa 
no valor de R$ 34.194,74 (trinta e quatro mil cento e noventa 
e quatro reais e setenta e quatro centavos), conforme o de-
monstrativo apresentado em doc. SEI nº 058597803, em razão 
do descumprimento da cláusula 8.1 do contrato 110/SIURB/20, 
à empresa contratada Bellacon Construtora e lncorporadora 
Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.667.763/0001-30, cujo 
escopo contratual era a prestação de serviços e obras para o 
Hospital Municipal Waldomiro de Paula, visando o atendimento 
imediato aos usuários que contraíram/suspeitos de COVID-19, 
em razão da constatação de várias irregularidades na execução 
contratual.

Notifique-se a empresa Bellacon Construtora e lncorpo-
radora Eireli, para que proceda ao recolhimento do valor su-
pracitado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou apresente a 
defesa cabível, no mesmo prazo, nos termos da Portaria n.º 24/
SIURB.G/2020.

Caso não seja recolhida a multa aplicada no prazo acima 
assinalado, tão pouco apresentada defesa, remetam-se os autos 
para SIURB/DAF/DF, para providências.


